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A V I S O 

A matéria a publicar no «Boletim da República» 
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seguinte, assinado e autenticado: Para publicação no 
«Boletim da República». 

S U M Á R I O 

Assembleia da República: 
Convocatória: 

CONVOCA A VIII SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA DA 
REPÚBLICA COM INÍCIO PREVISTO PARA O DIA 27 DE 
FEVEREIRO DE 1998, PELAS 9 00 HORAS, NO EDIFÍCIO DA 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA. 

Primeiro-Ministro: 

Despachos: 
NOMEIA A COMISSÃO EXECUTORA DE PRIVATIZAÇÃO DA 

«SENA SUGAR ESTATES» E INDICA OS ELEMENTOS QUE 
A CONSTITUEM. 

ADJUDICA À EMAUTO - EMPRESA MOÇAMBICANA DE AUTO-
MÓVEIS, S .A.R.L. , A AQUISIÇÃO DE CEM POR CENTO 
DO ACTIVO DA UNIDADE INTEGRADA NA COGROPA DE-
SIGNADA POR «OFICINA DE AUTOMÓVEIS DA COGROPA», 
QUE INCLUI O DIREITO DE PROPRIEDADE DO IMÓVEL LOCA-
LIZADO NA AVENIDA 25 DE SETEMBRO, N.° 2556, NA CIDADE 
DE MAPUTO E RESPECTIVOS EQUIPAMENTOS OFICINAIS. 

Ministério do Interior: 
Diploma Ministerial n.° 10/98: 

CONCEDE A NACIONALIDADE MOÇAMBICANA, POR REAQUISIÇÃO, 
A FARUK ABDULA. 

Ministério da Indústria, Comércio e Turismo 
Despachos: 

TRANSFERE PARA O ESTADO TODO O PATRIMÓNIO DA CEL-
MOQUE, - FÁBRICA DE CONDUTORES ELÉCTRICOS DE 
MOÇAMBIQUE, S .A R L. 

REVERTE PARA O ESTADO DAS PARTICIPAÇÕES SOCIAIS DE 
JOSÉ MARQUES SIMÕES E MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA 
FONSECA, NA FIRMA J M. SIMÕES, LIMITADA, SITA NA 
AVENIDA GUERRA POPULAR, N.° 26, NA CIDADE DE MAPUTO 

Ministério da Agricultura e Pescas: 
Diploma Ministerial n.° 11/98: 

APROVA O REGULAMENTO INTERNO DO COMITÉ NACIONAL 
DE SEMENTES. 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Convocatória 

AO ABRIGO DO DISPOSTO NA ALÍNEA a) DO ARTIGO 142 DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, CONVOCO A V I I I SESSÃO ORDI-
NARIA DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA COM INÍCIO PREVISTO 
PARA O DIA 2 7 DE FEVEREIRO DE 1998, PELAS 9 .00 HORAS, NO 
EDIFÍCIO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA. 

MAPUTO, 24 DE DEZEMBRO DE 1997. - O PRESIDENTE DA 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, Eduardo Joaquim Mulémbwè. 

PRIMEIRO-MINISTRO 

Despacho 

TENDO SIDO DETERMINADA A REESTRUTURAÇÃO DA SENA 
SUGAR ESTATES, EMPRESA DE PROPRIEDADE DO ESTADO ABRAN-
GIDA PELO ARTIGO 14 DA LEI N.° 1 5 / 9 1 , CUMPRE NOMEAR 
A COMPETENTE COMISSÃO EXECUTORA DE PRIVATIZAÇÃO. 

NESTES TERMOS, E AO ABRIGO DO ARTIGO 4 6 DO DECRETO 
N.° 2 8 / 9 1 , DE 21 DE NOVEMBRO, DETERMINO: 

1. É NOMEADA A COMISSÃO EXECUTORA DE PRIVATIZAÇÃO 
DA «SENA SUGAR ESTATES», COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 

a) ARNALDO CARLOS ALVES DE VASCONCELOS RIBEIRO 
- PRESIDENTE; 

b) ABÍLIO ARMANDO CUNE, EM REPRESENTAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO PLANO E FINANÇAS; 

C) MUSSÁ USMAN, EM REPRESENTAÇÃO DO CENTRO DE 
PROMOÇÃO DE INVESTIMENTOS; 

d) HAMIDA CALÚ, EM REPRESENTAÇÃO DO BANCO DE 
MOÇAMBIQUE; 

e) SIMÃO LOURINO MUHAI, DIRECTOR DO GABINETE DO 
PLANO DO ZAMBEZE, EM REPRESENTAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS; 

F) ALEXANDRE CÂNDIDO MUNGUAMBE, EM REPRESENTAÇÃO 
DOS SINDICATOS. 

2. EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO N.° 4 DO AR-
TIGO 4 6 DO CITADO DECRETO N.° 2 8 / 9 1 , À COMISSÃO EXECU-
TORA DE PRIVATIZAÇÃO ORA DESIGNADA INCUMBE: 

a) APRECIAR O MEMORANDO DE VENDA ELABORADO PELA 
U T R E E SUBMETÊ-LO À APROVAÇÃO DO PRIMEIRO-
-MINISTRO; 

b) ANALISAR A PROPOSTA DO CANDIDATO ESCOLHIDO E 
CONDUZIR O PROCESSO NEGOCIAL, EM CONFORMIDADE 
COM A DECISÃO SOBRE O MEMORANDO DE VENDA; 

C) ELABORAR O RELATÓRIO FINAL DO PROCESSO NEGOCIAL, 
DEVENDO NELE INCLUIR OS DOCUMENTOS CONCLUSIVOS 
DA NEGOCIAÇÃO, E APRESENTÁ-LO À APROVAÇÃO DO 
PRIMEIRO-MINISTRO; 



d) OUTORGAR NO CONTRATO ENTRE AS PARTES, APÓS A 
APROVAÇÃO DO PROCESSO NEGOCIAL. 

3. A COMISSÃO DEVERÁ AINDA ESTABELECER CONTACTOS COM 
OS ORGANISMOS COMPETENTES DE MODO A OBTER OS MELHORES 
E MAIS JUSTOS RESULTADOS DO PROCESSO NEGOCIAL. 

4. A COMISSÃO TOMARÁ AS SUAS DECISÕES OU CONCLUSÕES 
NA BASE DOS PARÂMETROS FIXADOS EM REUNIÃO DA COMISSÃO 
INTERMINISTERIAL PARA A REESTRUTURAÇÃO EMPRESARIAL (CIRE). 

MAPUTO, 12 DE NOVEMBRO DE 1997. - O PRIMEIRO-MINIS-
TRO, Pascoal Manuel Mocumbi-

Despacho 

NO QUADRO DO PROCESSO DE REESTRUTURAÇÃO DO SECTOR 
EMPRESARIAL DO ESTADO, FOI A COGROPA IDENTIFICADA, 
ATRAVÉS DO DECRETO N ° 3 / 9 3 , DE 21 DE ABRIL, PARA REESTRU-
TURAÇÃO AO ABRIGO DO ARTIGO 14 DA LEI N.° 15 /91 , DE 
3 DE AGOSTO. 

NOS TERMOS DA ALÍNEA C) DO N.° 1 DO ARTIGO 8 DA LEI 
N.° 15 /91 , PROCEDEU-SE A UMA NEGOCIAÇÃO PARTICULAR COM 
A EMAUTO - EMPRESA MOÇAMBICANA DE AUTOMÓVEIS, S. A. 
R. L., RELATIVAMENTE À ALIENAÇÃO DE CEM POR CENTO DO 
ACTIVO DA UNIDADE EMPRESARIAL DESIGNADA POR «OFICINA 
DE AUTOMÓVEIS DA COGROPA», SITA NA AVENIDA 25 DE 
SETEMBRO, N.° 2556, NA CIDADE DE MAPUTO 

CONCLUÍDAS ESTAS NEGOCIAÇÕES, E EM ORDEM À DEFINIÇÃO 
PRECISA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES, NO ÂMBITO 
DA PRIVATIZAÇÃO DAQUELA UNIDADE; 

O PRIMEIRO-MINISTRO, USANDO DA COMPETÊNCIA DEFINIDA 
NO N.° 1 DO ARTIGO 10 DA LEI N.° 15 /91 , DE 3 DE AGOSTO, 
CONJUGADO COM O DISPOSTO NA ALÍNEA G) DO N.° 4 DO AR-
TIGO 46 DO DECRETO N.° 2 8 / 9 1 , DE 21 DE NOVEMBRO, 
DECIDE: 

1. É ADJUDICADA À EMAUTO - EMPRESA MOÇAMBICANA 
DE AUTOMÓVEIS, S. A. R. L , A AQUISIÇÃO DE CEM POR CENTO 
DO ACTIVO DA UNIDADE INTEGRADA NA COGROPA DESIGNADA 
POR «OFICINA DE AUTOMÓVEIS DA COGROPA», QUE INCLUI 
O DIREITO DE PROPRIEDADE DO IMÓVEL LOCALIZADO NA AVENIDA 
25 DE SETEMBRO, N.° 2556, NA CIDADE DE MAPUTO E RES-
PECTIVOS EQUIPAMENTOS OFICINAIS. 

2. DE HARMONIA COM O ARTIGO 46 DO DECRETO N.° 2 8 / 9 1 , 
DE 21 DE NOVEMBRO, É DESIGNADO O PRESIDENTA DA COMISSÃO 
EXECUTORA DA PRIVATIZAÇÃO A COGROPA, RAIMUNDO JORGE 
MATULE, PARA OUTORGAR EM REPRESENTAÇÃO DO ESTADO DE 
MOÇAMBIQUE NA ESCRITURA DE ADJUDICAÇÃO A CELEBRAR, BEM 
COMO NO ACTO DE ENTREGA DAQUELA UNIDADE NO ADJUDICATÁRIO. 

MAPUTO, 17 DE DEZEMBRO DE 1997. - O PRIMEIRO-MINIS-
TRO, Pascoal Manuel Mocumbi-

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Diploma Ministerial n.° 1 0 / 9 8 
de 11 de Fevereiro 

O MINISTRO DO INTERIOR, VERIFICANDO TER SIDO DADO 
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 14 DO DECRETO N.° 3 / 
/ 75 , DE 16 DE AGOSTO, CONJUGADO COM O ARTIGO 16 DA LEI 
N.° 16 /87 , DE 21 DE DEZEMBRO, A NO USO DA FACULDADE QUE 

LHE É CONCEDIDA PELO ARTIGO 12 DA LEI DA NACIONALIDADE, 
DETERMINA: 

É CONCEDIDA A NACIONALIDADE MOÇAMBICANA, POR REAQUI-
SIÇÃO, A FARUK ABDULA, NASCIDO A 15 DE MAIO 
DE 1957, EM MAPUTO. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR, EM MAPUTO, 7 DE OUTUBRO 
DE 1997. - O MINISTRO DO INTERIOR, Almerino da Cruz 
Marcos Manhenje. 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
Despacho 

A EMPRESA CELMOQUE - FÁBRICA DE CONDUTORES 
ELÉCTRICOS DE MOÇAMBIQUE, S. A. R. L., É UMA EMPRESA 
SITA NA PROVÍNCIA DE SOFALA, CIDADE DA BEIRA, ESTRADA 
NACIONAL N.° 1, ALTO DA MANGA, COM DELEGAÇÃO NA CIDADE 
DE MAPUTO, AV. ZEDEQUIAS MANGANHELA N." 1430. 

A REFERIDA EMPRESA ENCONTRA-SE NA SITUAÇÃO PREVISTA 
NO ARTIGO 1, N.° 3 DA LEI N.° 13 /91 , DE 3 DE AGOSTO. 

VERIFICANDO-SE OS PRESSUPOSTOS CONSTANTES DO ARTIGO 2, 
N.° 1 DA MESMA LEI, DETERMINO: 

ÚNICO. A TRANSFERÊNCIA PARA O ESTADO DE TODO O PATRI-
MÓNIO DA CELMOQUE - FÁBRICA DE CONDUTORES ELÉC-
TRICOS DE MOÇAMBIQUE, S. A. R. L. 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, EM MA-
PUTO, 22 DE AGOSTO DE 1997 - O MINISTRO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO. Oldemiro Marques Baloi. 

Despacho 

JOSÉ MARQUES SIMÕES E MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA 
FONSECA, SÃO TITULARES DE QUOTAS NA SOCIEDADE COMERCIAL 
SOB A FIRMA J. M. SIMÕES, LIMITADA, SITA NA AVENIDA 
GUERRA POPULAR, N.° 26, NA CIDADE DE MAPUTO, NOS VALORES 
DE 1 995 000,00 MT C 5000,00 MT, RESPECTIVAMENTE, 
TOTALIZANDO O CAPITAL SOCIAL DE 2 000 000,00 MT. 

TENDO TIDO PARTE ACTIVA AO SERVIÇO DESTA SOCIEDADE, 
ESTES SENHORES HÁ MUITO DEIXARAM DE PARTICIPAR NA VIDA 
DA MESMA. 

NESTES TERMOS, AO ABRIGO DO DISPOSTO NO N.° 3 DO AR-
TIGO 10 DO DECRETO-LEI N.° 16 /75 , DE 13 DE FEVEREIRO, COM 
REDACÇÃO DADA PELO ARTIGO 1 DO DECRETO N.° 18 /75 , DE 
9 DE OUTUBRO, E EM ATENÇÃO AO DISPOSTO NO ARTIGO 8 
DA Lei N.° 13 /91 , DE 3 DE AGOSTO, DETERMINO: 

1. A REVERSÃO PARA O ESTADO DAS PARTICIPAÇÕES SOCIAIS 
DE JOSÉ MARQUES SIMÕES E MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA 
FONSECA, NOS VALORES DE 1 995 000,00 MT E 5000,00 MT, 
RESPECTIVAMENTE NA SOCIEDADE JÁ REFERIDA. 

2. AS PARTICIPAÇÕES SOCIAIS ORA REVERTIDAS E OS DIREITOS 
DELAS EMERGENTES FICAM SOB RESPONSABILIDADE DA COMISSÃO 
DA ALIENAÇÃO DOS BENS DO ESTADO DA CIDADE DE MAPUTO, 
A QUAL PROCEDERÁ AOS TRÂMITES COM VISTA AO SEU REGISTO 
E VENDA NOS TERMOS DO ARTIGO 18 DO REGULAMENTO APROVADO 
PELO DECRETO N.° 2 1 / 8 9 , DE 23 DE MAIO. 

3. SÃO ANULADAS E DADAS SEM QUAISQUER EFEITOS AS 
PROCURAÇÕES EMITIDAS PELOS SENHORES REFERIDOS NO PONTO 1 
DO PRESENTE DESPACHO. 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, EM 
MAPUTO, 9 DE JANEIRO DE 1998 - O VICE-MINISTRO DA 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, Abílio Bichinho Alfino. 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS 
D i p l o m a M i n i s t e r i a l n.° 1 1 / 9 8 

de 11 de Fevereiro 

PELO DECRETO N.° 4 1 / 9 4 , DE 2 0 DE SETEMBRO, FOI CRIADO 
O COMITÉ NACIONAL DE SEMENTES COMO ÓRGÃO DE ACOM-
PANHAMENTO E ASSESSORIA AO MINISTRO DA AGRICULTURA 
PESCAS. 

POR FORMA A TORNÁ-LO OPERACIONAL PARA A PROSSECUÇÃO 
DOS FINS PARA QUE FOI CRIADO, ESTE ÓRGÃO CARECE DE NORMAS 
DE FUNCIONAMENTO E ORGANIZAÇÃO. 

NESTES TERMOS, USANDO DAS COMPETÊNCIAS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 8 DO REFERIDO DECRETO, O MINISTRO 
DA AGRICULTURA E PESCAS DETERMINA: 

ÚNICO. É APROVADO O REGULAMENTO INTERNO DO COMITÉ 
NACIONAL DE SEMENTES, CRIADO PELO DECRETO N.° 4 1 / 9 4 , DE 
DE 2 0 DE SETEMBRO, QUE É PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE 
DIPLOMA. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS, EM MAPUTO, 8 DE 
JANEIRO DE 1 9 9 7 . - O MINISTRO DA AGRICULTURA E PESCAS. 
Carlos Agostinho do Rosário 

Regulamento Interno do Comité Nacional de Sementes 

C A P Í T U L O I 

P r i n c í p i o s g e r a i s 

ARTIGO 1 

(Objectivo do Regulamento) 

O PRESENTE REGULAMENTO ESTABELECE AS NORMAS DE ORGA-
NIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E COMPETÊNCIAS DO COMITÉ NACIONAL 
DE SEMENTES E DOS SEUS ÓRGÃOS. 

ARTIGO 2 

(Natureza e competências) 

O COMITÉ NACIONAL DE SEMENTES, ABREVIADAMENTE DE-
SIGNADO C N S , É UM ÓRGÃO CONSULTIVO DE ASSESSORIA AO 
MINISTRO DA AGRICULTURA E PESCAS, COMPETINDO-LHE PRO-
NUNCIAR-SE SOBRE TODA A MATÉRIA RELATIVA A ÁREA DE SEMENTES, 
NOMEADAMENTE: 

a) ORIENTAÇÕES GERAIS COM VISTA AO DESENVOLVIMENTO 
DA ÁREA DE SEMENTES; 

b) PROGRAMAS E PROJECTOS DE INVESTIMENTO DA ÁREA 
DE SEMENTES, BEM COMO A RESPECTIVA PRIORI-
ZAÇÃO; 

C) A LEGISLAÇÃO SOBRE SEMENTES E OS MECANISMOS PARA 
A SUA MELHOR EXECUÇÃO, INCLUINDO AS REGRAS 
DE ANÁLISE DAS SEMENTES E A LISTA NACIONAL 
DE VARIEDADES; 

d) MEDIDAS QUE VISEM A INTEGRAÇÃO DAS DIVERSAS ACTI-
VIDADES QUE COMPÕEM A CADEIA DE SEMENTES; 

e) OS MECANISMOS DE RELACIONAMENTO E ARTICULAÇÃO 
ENTRE OS DIVERSOS ORGANISMOS CENTRAIS E LOCAIS 
COM VISTA A ASSEGURAR UMA HARMONIZAÇÃO QUE 
RESPEITE AS PARTICULARIDADES REGIONAIS E LOCAIS; 

F) OS PLANOS DE APROVISIONAMENTO DE SEMENTES; 
G) A CRIAÇÃO DE BASES PARA O ESTABELECIMENTO DO 

SUB-COMITÉ DE REGISTO E LIBERTAÇÃO DE VARIE-
DADES; 

h) SOLUÇÕES SOBRE CONTENCIOSOS DECORRENTES DA APLI-
CAÇÃO E INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO SOBRE SE-
MENTES, SEMPRE QUE SEJA SOLICITADO; 

I) PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS DA LISTA NACIONAL DE VA-
RIEDADES. 

ARTIGO 3 

(Sujeição do Comité Nacional de Sementes a princíplos legais 
e obrigação de prestação de contas) 

O COMITÉ NACIONAL DE SEMENTES REALIZA AS SUAS ACTI-
VIDADES OBSERVANDO OS PRINCÍPIOS ESTABELECIDOS NO DE-
CRETO N.° 4 1 / 9 4 , DE 2 0 DE SETEMBRO, QUE O CRIOU, BEM 
COMO AS DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS DE OUTROS DIPLOMAS LEGAIS. 

C A P Í T U L O I I 

S e s s õ e s d o C N S 

ARTIGO 4 

(Composição) 

1. SÃO MEMBROS DO COMITÉ NACIONAL DE SEMENTES: 

a) O MINISTRO DA AGRICULTURA E PESCAS - PRESIDENTE; 
b) O DIRECTOR NACIONAL DE AGRICULTURA - VICE-

-PRESIDENTE; 
c) U M REPRESENTANTE DA DIRECÇÃO NACIONAL DE AGRI-

CULTURA; 
d) U M REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE SEMENTES; 
é) U M REPRESENTANTE DO INSTITUTO NACIONAL DE INVES-

TIGAÇÃO AGRONÓMICA; 
F) U M REPRESENTANTE DA DIRECÇÃO NACIONAL DE EX-

TENSÃO RURAL; 
G) U M REPRESENTANTE DA DIRECÇÃO DE ECONOMIA; 
h) U M REPRESENTANTE DAS EMPRESAS PRODUTORAS DE 

SEMENTES EM MOÇAMBIQUE; 
i) U M REPRESENTANTE DA FACULDADE DE AGRONOMIA 

DA UNIVERSIDADE EDUARDO MONDLANE; 
J) U M REPRESENTANTE DAS ASSOCIAÇÕES DOS PRODUTORES 

DE SEMENTES; 
k) UM REPRESENTANTE DO INSTITUTO DE CEREAIS DE MO-

ÇAMBIQUE; 
L) U M REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO DO PLANO E FI-

NANÇAS; 
M) U M REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E TURISMO. 

2 . PARA EFEITOS DE SUBSTITUIÇÃO EM CASO DE FALTA, CADA 
INSTITUIÇÃO INDICARÁ UM REPRESENTANTE SUPLENTE, ALÉM DO 
REPRESENTANTE EFECTIVO. 

3. O PRESIDENTE PODERÁ CONVIDAR OUTRAS ENTIDADES OU 
TÉCNICOS QUANDO AS MATÉRIAS A SEREM TRATADAS ASSIM O 
JUSTIFIQUEM. 

ARTIGO 5 

(Competências do presidente) 
COMPETE AO PRESIDENTE: 

a) CONVOCAR E PRESIDIR AS REUNIÕES DO COMITÉ NA-
CIONAL DE SEMENTES; 

b) REPRESENTAR O COMITÉ NACIONAL DE SEMENTES NAS 
SUAS RELAÇÕES COM TERCEIROS; 

C) ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DAS ORIENTAÇÕES DO CO-
MITÉ NACIONAL DE SEMENTES; 

d) DESEMPENHAR AS DEMAIS FUNÇÕES QUE LHE FOREM 
CONFIADAS PELO COMITÉ NACIONAL DE SEMENTES. 

ARTIGO 6 

(Competências do vice-presidente) 

COMPETE AO VICE-PRESIDENTE SUBSTITUIR O PRESIDENTE NAS 
SUAS AUSÊNCIAS E IMPEDIMENTOS. 



ARTIGO 7 

(Reuniões do Comité Nacional de Sementes) 

1. O COMITÉ NACIONAL DE SEMENTES REÚNE-SE ORDINA-
RIAMENTE DUAS VEZES POR ANO E EXTRAORDINARIAMENTE SEMPRE 
QUE O PRESIDENTE O CONVOCAR. 

2 . AS REUNIÕES ORDINÁRIAS SÃO CONVOCADAS COM ANTECE-
DÊNCIA MÍNIMA DE TRINTA DIAS E AS EXTRAORDINÁRIAS COM 

A ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE OITO DIAS. 
3. O CALENDÁRIO ANUAL DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS É APIO-

VADO NA ÚLTIMA REUNIÃO DO ANO ANTECEDENTE. 

ARTIGO 8 

(Modo de convocação) 

A CONVOCAÇÃO DO COMITÉ NACIONAL DE SEMENTES PARA 
AS REUNIÕES É FEITA POR ESCRITO, ACOMPANHADA DA AGENDA 
PROVISÓRIA E DE CÓPIA DOS DOCUMENTOS ESSENCIAIS SOBRE 
AS MATÉRIAS A SEREM APRECIADAS. 

ARTIGO 9 

(Quorum) 

1. AS REUNIÕES DO COMITÉ NACIONAL DE SEMENTES, SÓ 
SE CONSIDERAM REGULARMENTE CONSTITUÍDAS QUANDO, DEVIDA-
MENTE CONVOCADAS, ESTEJAM PRESENTES MAIS DE METADE DOS 
SEUS MEMBROS. 

2 . QUANDO NA PRIMEIRA CONVOCAÇÃO NÃO SE ALCANCE O 
QUORUM CONSTITUTIVO, TAL COMO DISPOSTO NO NÚMERO ANTERIOR, 
C COMITÉ NACIONAL DE SEMENTES PODERÁ REUNIR-SE PELO 
MENOS QUARENTA E OITO HORAS DEPOIS COM QUALQUER NÚMERO 
DE MEMBROS, FEITA A SEGUNDA CONVOCAÇÃO. 

ARTIGO 10 

(Apresentação prévia dos pontos da agenda) 

UM MEMBRO PODE APRESENTAR, QUER INDIVIDUALMENTE, 
QUER EM COORDENAÇÃO COM OUTROS, ATÉ CINCO OU TRÊS DIAS, 
CONFORME SE TRATE DE REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA, 
PROPOSTAS DE PONTOS PARA A AGENDA AO PRESIDENTE, O QUAL 
DELIGENCIARÁ NO SENTIDO DE QUE TAIS PONTOS CHEGUEM AO 
CONHECIMENTO DOS RESTANTES MEMBROS DO COMITÉ NACIONAL 
DE SEMENTES O MAIS BREVE POSSÍVEL. 

ARTIGO 11 

(Ordem geral dos trabalhos de cada sessao) 

EM CADA SESSÃO OBSERVAR-SE-Á A SEGUINTE ORDEM DC 
TRABALHOS: 

A) REGISTO DAS PRESENÇAS C AUSÊNCIAS E VERIFICAÇÃO 
DO QUORUM CONSTITUTIVO PELO SECRETARIADO, SALVO 
SE TRATANDO DE UMA REUNIÃO EM SEGUNDA CON-

VOCAÇÃO EM CONSEQUÊNCIA DE UMA SESSÃO NÃO 
REALIZADA POR FALTA DE QUORUM; 

b) DECLARAÇÃO DE ABERTURA DA REUNIÃO PELO PRESIDENTE 
QUANDO SE VERIFIQUE QUE O COMITÉ NACIONAL 
DE SEMENTES ESTÁ REGULARMENTE CONSTITUÍDO; 

C) APROVAÇÃO DA AGENDA, DEPOIS DA APRECIAÇÃO C 
AJUSTES; 

D) APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIAO AN-
TERIOR; 

E) DEBATE DOS PONTOS DA AGENDA; 
F) OUTROS ASSUNTOS A TRATAR; 

G) DECLARAÇÃO DE ENCERRAMENTO DA REUNIÃO PELO PRE-
SIDENTE. 

ARTIGO 12 

(Actas, pareceres e recomendações do CNS) 

AS ACTAS DAS REUNIÕES E OS PARECERES E RECOMENDAÇÕES 
DO COMITÉ NACIONAL DE SEMENTES SÃO NUMERADOS SEGUNDO 
O SISTEMA ORDINAL E DADO CONHECIMENTO AOS MEMBROS 
ELECTIVOS E SUPLENTES. 

ARTIGO 13 

(Secretariado Executivo) 

1. NAS SUAS FUNÇÕES, O COMITÉ NACIONAL DE SEMENTES 
E AUXILIADO POR UM SECRETARIADO EXECUTIVO A QUEM CABE: 

A) APOIAR O PRESIDENTE NA ELABORAÇÃO DA AGENDA C 
CONVOCAÇÃO DAS REUNIÕES, BEM COMO NA PRE-
PARAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA; 

B) SECRETARIAR AS REUNIÕES; 
c) SOLICITAR AS ENTIDADES COMPETENTES DOCUMENTAÇÃO 

ÚTIL AO COMITÉ NACIONAL DE SEMENTES; 
D) SUBMETER PARA APROVAÇÃO DO COMITE NACIONAL DE 

SEMENTES O RELATÓRIO DE ACTIVIDADES; 
E) GARANTIR AS CONDIÇÕES MATERIAIS E ORGANIZATIVAS 

NECESSÁRIAS AO CORRECTO FUNCIONAMENTO DO CO-
MITÉ NACIONAL DE SEMENTES. 

2 . O SECRETARIADO REFERIDO NO NÚMERO ANTERIOR E PRO-
POSTO PELA DIRECÇÃO NACIONAL DE AGRICULTURA. 

C A P Í T U L O I I I 

D i s p o s i ç õ e s f i n a i s 

ARTIGO 14 

(Alterações ao Regulamento) 

AS ALTERAÇÕES AO DISPOSTO NO PRESENTE REGULAMENTO 
SÃO FEITAS PELO MINISTRO DA AGRICULTURA E PESCAS, SOB 
PROPOSTA DO COMITÉ NACIONAL DE SEMENTES. 


